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PREFEITURA MUNICIPAL UE lARAS

Lei Cowrip1«*wi«»iitar n° 056 / 2011

**Dispõe sobre alteração salarial das 
referêacias de 01 a 05, do Anexo 111 da Lei 
Complementar Municipal n** 002/93 e suas 
alterações posteriores.*’

Paulo Sergio de Moraes, Pr^eito Municipal de laras. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições l^^ds. Paz Saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei 
Complementar:

Artigo 1** - As referencias de OI a 05, do anexo III, da 
Lei Complementar Municipal n** 002/93, passará a vigorar com a seguinte 
redação:

REFERENCIA VALOR
01 R$ 555,00
02 R$ 565,00
03 R$ 575,00
04 R$ 585,00
05 R$ 595,00

Artigo 2” - A alteração prevista no artigo anterior 
afasta a equiparação salarial das referencias de 01 a 05 no âmbito municipal.

Artigo 3** - As D efesas deccnrentes da execução da 
presente Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, do orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Artigo 4** - A presente Lei Complementar entrara em.̂ .y.ŝ  
vigor na data de sua publicação. . '

Registre-se e Publique-se. 
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a ^ o de 2011.
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